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ATA CIDECO 

 

 
 

 
 

 
 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 
DISPENSA Nº 001/2019 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 001/2019 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Colônia - 
CIDECO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 001/2019, Dispensa nº 001/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 001/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 001/2019, passará de 31/12/2022 para 31/12/2023.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 001/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
 
Glória de Dourados -MS, 29 de Dezembro de 2022. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Aristeu Pereira Nantes – Presidente do CIDECO 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2019 
DISPENSA Nº 004/2019 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 002/2019 
 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Colônia – 
CIDECO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 007/2019, Dispensa nº 004/2019.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Primeira, Parágrafo Único, e Clausula Terceira do Contrato 
Administrativo nº 002/2019, passam a vigorar nas redações que seguem: 
 
Cláusula Primeira - Parágrafo Único: O valor dos recursos previstos desta Cláusula 
para o Exercício Fiscal 2022 é de R$ 38.541,00 (trinta e oito mil quinhentos e 
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quarenta e um reais), pagos em 09 (nove) parcelas de R$ 4.282,33 (quatro mil 
duzentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos) mensais, conforme 
definição em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de Dezembro de 
2022, Ata Nº 057/2022. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 002/2019, passará de 31/12/2022 para 31/12/20223.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 002/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
 
Glória de Dourados -MS, 29 de Dezembro de 2022. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Aristeu Pereira Nantes – Presidente do CIDECO 
 
ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 
RATIFICAÇÃO  
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, e, no inciso 
III do §1º do art. 2º da Lei Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato de 
Serviço de Inspeção com o Consórcio, e, RATIFICO  a  presente em cumprimento às 
determinações contidas no Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93. 
FAVORECIDO: CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
IVINHEMA – CODEVALE CNPJ Nº 14.173.522/0001-08 
 
OBJETO: Gestão associada de serviço público, através do desenvolvimento, pelo 
CONSÓRCIO, de atividades inerentes à saúde pública com atribuições de planejar, 
desenvolver, orientar e coordenar e executar a política de saúde, no âmbito do 
consórcio, no que couber, compreendendo tanto o cuidado ambulatorial quanto o 
hospitalar, sendo de responsabilidade do CONSÓRCIO, ainda, planejar, 
desenvolver e executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica afetas à 
sua competência.  
 
VALOR: O valor total da despesa será de R$ 12.592,38 (doze mil quinhentos e 
noventa e dois reais e trinta e oito centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

04 Administração 

04 122 Administração Geral 

04.122.0003 
Modernização Administrativa, Responsabilidade Fiscal e 
Transparência dos Gastos Públicos 

04.122.003.2052  Implementação das Ações do CODEVALE (FICHA 088) 

 
AUTORIZO a contratação do objeto deste Processo Administrativo, em favor do 
acima mencionado, e promova as publicações para que produza os efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 23 de Janeiro de 2023.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
IVINHEMA - CODEVALE 
 
OBJETO: Gestão associada de serviço público, através do desenvolvimento, pelo 
CONSÓRCIO, de atividades inerentes à saúde pública com atribuições de planejar, 
desenvolver, orientar e coordenar e executar a política de saúde, no âmbito do 
consórcio, no que couber, compreendendo tanto o cuidado ambulatorial quanto o 
hospitalar, sendo de responsabilidade do CONSÓRCIO, ainda, planejar, 
desenvolver e executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica afetas à 
sua competência do Processo Administrativo nº 022/2023 – Dispensa nº 
003/2023. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução indireta. 
VALOR: Valor Global Fixo de: R$ 201.478,07 (duzentos e um mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e sete centavos), que será rateado entre os 
municípios integrantes deste Programa de Trabalho, no valor de: R$ 12.592,38 
(doze mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos)  ao ano 
para cada município,  a serem repassados em 12 (doze) parcelas mensais e 
consecutivas, sendo 1 (uma) parcela no valor de R$ 1.053,38 (um mil, 
cinquenta e três reais e trinta e oito centavos) que deverá ser paga até o dia 
30/01/2023 e  11 (onze) parcelas no valor de R$ 1.049,00 (um mil e quarenta e 
nove reais) que deverão serem pagas todo dia 10 (dez) de cada mês, de fevereiro 
à dezembro de 2023. 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2023.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 Administração Geral 

04.122.0003 
Modernização Administrativa, Responsabilidade Fiscal e 
Transparência dos Gastos Públicos 

04.122.003.2052  Implementação das Ações do CODEVALE (Ficha 088) 

 
Glória de Dourados - MS, 23 de Janeiro de 2023. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Lúcio Roberto Calixto Costa – Presidente – CODEVALE 
 
ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
RATIFICAÇÃO 
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, e, no inciso 
III do §1º do art. 2º da Lei Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato de 
Serviço de Inspeção com o Consórcio, e, RATIFICO  a  presente em cumprimento às 
determinações contidas no Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93. 
FAVORECIDO: CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
IVINHEMA – CODEVALE CNPJ Nº 14.173.522/0001-08 
 
OBJETO: Gestão associada de serviço público, através do desenvolvimento de 
atividades, pelo CONSÓRCIO, inerentes ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM e 
adesão ao Sistema de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI dos 
municípios consorciados na forma do Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao 
Consórcio Público.  
 
VALOR: O valor total da despesa será de R$ 45.319,47 (quarenta e cinco mil 
trezentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos), 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

04 Administração 

04 122 Administração Geral 

04.122.0003 
Modernização Administrativa, Responsabilidade Fiscal e 
Transparência dos Gastos Públicos. 

04.122.003.2052  Implementação das Ações do CODEVALE (FICHA 088) 

 
AUTORIZO a contratação do objeto deste Processo Administrativo, em favor do 
acima mencionado, e promova as publicações para que produza os efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 23 de Janeiro de 2023.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2023 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
IVINHEMA - CODEVALE 
OBJETO: Tem por objeto, a gestão associada de serviço público, através do 
desenvolvimento de atividades, pelo CONSÓRCIO, inerentes ao Serviço de 
Inspeção Municipal – SIM e adesão ao Sistema de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal – SISBI dos municípios consorciados na forma do Serviço de 
Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio Público do Processo Administrativo 
nº 023/2023 – Dispensa nº 004/2023. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução indireta. 
VALOR: Valor Global Fixo de: R$ 725.111,52 (setecentos e vinte e cinco 
mil, cento e onze reais e cinquenta e dois centavos), que será rateado entre os 
municípios integrantes deste Programa de Trabalho, no valor de: R$ 45.319,47 
(quarente e cinco mil, trezentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos) 
ao ano para cada município, a serem repassados em 12 (doze) parcelas mensais e 
consecutivas, sendo 01 (uma) parcela no valor de R$ 3.776,65 (três mil, 
setecentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) que deverá ser 
paga até o dia 30/01/2023 e  11 (onze) parcelas no valor de R$ 3.776,62 (três mil, 
setecentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos) que deverão 
serem pagas todo dia 10 (dez) de cada mês, de fevereiro à dezembro de 2023. 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2023.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 Administração Geral 

04.122.0003 
Modernização Administrativa, Responsabilidade Fiscal e 
Transparência dos Gastos Públicos 

04.122.003.2052  Implementação das Ações do CODEVALE (Ficha 088) 

 
Glória de Dourados - MS, 23 de Janeiro de 2023. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Lúcio Roberto Calixto Costa – Presidente – CODEVALE 
 
ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 
RATIFICAÇÃO 
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, e, no inciso 
III do §1º do art. 2º da Lei Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato de 
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Serviço de Inspeção com o Consórcio, e, RATIFICO  a  presente em cumprimento às 
determinações contidas no Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
FAVORECIDO: CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
IVINHEMA – CODEVALE CNPJ Nº 14.173.522/0001-08 
 
OBJETO: Este contrato de rateio tem por objetivo a transferência de recursos públicos 
por parte do contratante ao contratado, para promover o adequado funcionamento e 
manutenção do CODEVALE, englobando despesas administrativas e de manutenção. 
VALOR: O valor total da despesa será de R$ 66.917,11 (sessenta e seis mil 
novecentos e dezessete reais e onze centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

04 Administração 

04 122 Administração Geral 

04.122.0003 
Modernização Administrativa, Responsabilidade Fiscal e 
Transparência dos Gastos Públicos. 

04.122.003.2052  Implementação das Ações do CODEVALE (FICHA 088) 

 
AUTORIZO a contratação do objeto deste Processo Administrativo, em favor do 
acima mencionado, e promova as publicações para que produza os efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 23 de Janeiro de 2023.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2023 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2023 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
IVINHEMA - CODEVALE 
 
OBJETO: Este contrato de rateio tem por objetivo a transferência de recursos 
públicos por parte do contratante ao contratado, para promover o adequado 
funcionamento e manutenção do CODEVALE, englobando despesas 
administrativas e de manutenção do Processo Administrativo nº 024/2023 – 
Dispensa nº 005/2023. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução indireta. 
VALOR: O valor total estimado para o presente Contrato de Rateio é de 
R$66.917,11 (sessenta e seis mil, novecentos e dezessete reais e onze 
centavos) que será repassado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, 
sendo 11 parcelas no valor de R$ 5.576,42 (cinco mil, quinhentos e setenta e 
seis reais e quarenta e dois centavos), com vencimento em todo o dia 10 dos 
meses de fevereiro a dezembro de 2023, e 01 parcela no valor de R$ 5.576,49 
(cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos), com 
data prevista para pagamento em 30 de janeiro de 2023. 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2023.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 Administração Geral 

04.122.0003 
Modernização Administrativa, Responsabilidade Fiscal e 
Transparência dos Gastos Públicos 

04.122.003.2052  Implementação das Ações do CODEVALE (Ficha 088) 

 
Glória de Dourados - MS, 23 de Janeiro de 2023. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Lúcio Roberto Calixto Costa – Presidente - CODEVALE 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 
RATIFICAÇÃO 
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto nº 
9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO o presente em 
cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro mencionada. 
 
FAVORECIDOS:  
J B OLIVEIRA BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 36.264.525/0001-81.                      
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
para o uso de Agentes Comunitário de Saúde-ACS, com intuito de equipá-los 
conforme exigências do programa Saúde com Agente pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 
VALOR: O valor global de despesa será de R$ 16.167,50 (dezesseis mil, cento e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0013.2075.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Primária  

3.3.90.30.28 
MATERIAL DE PRODUÇÃO E SEGURANÇA (Ficha 
706) 

  

DETERMINO a emissão da nota de empenho do objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 27 de Janeiro de 2023.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
RATIFICAÇÃO 
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto nº 
9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO o presente em 
cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro mencionada. 
 
FAVORECIDOS:  
VITA E CIA LTDA – CNPJ: 12.009.603/0001-33.                      
OBJETO: Contratação de Hotel para hospedagem dos profissionais para diversas 
unidades administrativas deste município, atendendo as necessidades de 
acomodação dos mesmos.  
 
VALOR: O valor global de despesa será de R$ 16.700,00 (dezesseis mil e 
setecentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, Ficha 073; 

02.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

04.122.0003.2006.0000 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Gestão Pública  

3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS (Ficha 073) 

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Ficha 199; 

02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

04.122.0003.2010.0000 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável 

3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS (Ficha 199) 

 
Fundo de Investimentos Culturais, Ficha 447; 

02.05.02 FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS 

13.392.0017.2086.0000 
Manutenção das Atividades do Fundo de 
Investimentos Culturais 

3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS (Ficha 447) 

 
Fundo Municipal de Saúde, Ficha 694. 

02.07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0013.2019.0000 Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS (Ficha 694) 

  
DETERMINO a emissão da nota de empenho do objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 27 de Janeiro de 2023.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS 
CIDECO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
COLÔNIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019 
DISPENSA Nº 002/2019 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 003/2019 
PARTES: CONTRATANTE: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento da 
Colônia 
CONTRATADO: Osvaldo Ursolino Rocha 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 003/2019, Dispensa nº 002/2019.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira e Clausula Quinta do Contrato Administrativo nº 003/2019, 
passam a vigorar nas redações que seguem: 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR – O valor do Contrato Administrativo nº  
003/2019, aditado  em 12 (doze) meses passará R$ 93.627,94 (noventa e três mil e 
seiscentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos), para  R$ 129.221,86 
(cento e vinte e nove mil duzentos e vinte um reais e oitenta e seis centavos) 
conforme reajuste de 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento) IPCA/IBGE , 
sendo o valor mensal de R$ 2.966,16 (dois mil, novecentos e sessenta e seis reais 
e dezesseis centavos). 
 
CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 003/2019, passará de 31/12/2022 para 31/12/2023.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 003/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
 
Glória de Dourados -MS, 29 de Dezembro de 2022. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Presidente do CIDECO  
Contratada: Osvaldo Ursolino Rocha – Contratado 
 
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS 
CIDECO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
COLÔNIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 
DISPENSA Nº 004/2018 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
004/2018 
 
PARTES: CONTRATANTE: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
da Colônia 
CONTRATADO: Sistcon Sistema de Contabilidade Publica Eireli - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 004/2018, Dispensa nº 004/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira e Clausula Quinta do Contrato Administrativo nº 004/2018, 
passam a vigorar nas redações que seguem: 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR – O valor do Contrato Administrativo nº 
004/2018, passara de R$ 73.080,00 (setenta e três mil e oitenta reais), para R$ 
91.969,80 (noventa e um mil e novecentos e sessenta e nove reais e oitenta 
centavos), conforme reajuste de 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento) 
IPCA/IBGE, sendo pago o valor mensal de R$ 1.574,15 (um mil quinhentos e 
setenta e quatro reais e quinze centavos). 
 
CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  004/2018, passará de 31/12/2022  para 31/12/2023.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 004/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.   
 
Glória de Dourados -MS, 29 de Dezembro de 2022. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Presidente do CIDECO  
Contratada: Luiz Otavio da Mota Couto – Representante da Empresa 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 606 de 10 de fevereiro, Lei 
Ordinária 1.182/2021 e atendendo a Resolução CONANDA nº 139 no seu artigo 
15. 
Considerando o direito a gozo de férias a cada doze meses de efetivo exercício art. 
48 da Lei ordinária 1.182/2021 
Considerando a escala de férias dos respectivos Conselheiros Tutelares em 
exercício encaminhada.  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente delibera por 
Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Roselene Rosa dos Santos para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
horário de expediente, sito a Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, s/n – parque 
CEAD, munida de documentos exigidos em Lei para tomar posse do Cargo de 
Conselheiro Tutelar suprindo as vacâncias de férias.  
 
Glória de Dourados 26 Janeiro de 2023. 
 
Edio Santos Valentim 
Presidente do CMDCA 
 

RESOLUÇÃO CMAS  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- CMAS 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 03 DE 28 DE JANEIRO 2021 
 
Dispõe sobre a Partilha do recurso do Fundo Estadual de Assistência Social - 
FEAS exercício 2023. 
 
O Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Glória de 
Dourados /MS faz saber que o Conselho Municipal de Assistência, em reunião 
ordinária, usando das atribuições que lhe compete etc. 
RESOLVE: 
Art.1º Aprovar e tornar publico o critério de partilha do Fundo Estadual de 
Assistência Social FEAS/2021. Conforme planilha abaixo: 

Unidade 
Executora  
Natureza 

Publico Valor mensal a ser 
transferido (FEAS)  

Valor anual a ser 
transferido pelo 
(FEAS) 

APAE  
Não Gov. 
 

PCD R$ 2.287,27 R$ 27.447,24 

Lar do Idoso 
Não Gov 
 

IDOSOS R$ 3.596,88 R$ 43.162,56 

 
Lar do Menor 

Crianças e 
Adolescentes 

R$ 1.955,85 R$ 23.470.20 

Benefícios 
Eventuais 

Famílias 
 

R$ 3.360,00 R$ 40.320.00 

 
Art. 2º: Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados – MS, 27 de janeiro de 2023. 
 
Pablo Jose Nascimento Rocha 
Presidente do CMAS 
 
 
 
 

 


